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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA – BA
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Resolução CME N° 001 de 04 de Janeiro de 2024

Aprovação do Calendário Escolar para o
Ano Letivo 2024 e Portaria de matrículas
2024, dos Estabelecimentos de Ensino,
componentes do Sistema Municipal de
Ensino de Ibitiara – BA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBITIARA no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Municipal n° 82/2009, que instituiu o Sistema Municipal de Ensino e pela Lei Municipal

nº. 81/2009 de 03 de novembro de 2009 que criou este Conselho, plenária ordinária do dia 15 de

dezembro de 2023, registrada em Ata da Reunião CME, em consonância com a legislação vigente, Lei

Federal nº 9.394/96, considerando as Orientações Gerais sobre dias letivos pela UNCME em Novembro de

2023 e a votação do calendário (02) pelos educadores da rede de Ibitiara,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário Escolar para o Ano Letivo de 2024, dos Estabelecimentos de
Ensino componentes do Sistema Municipal de Ensino de Ibitiara, pós votação dos educadores,
conforme constam os Anexos I, II e III partes integrantes desta Resolução.

Art. 2° – O Calendário Escolar para Ano Letivo de 2024, prevê as formas presenciais de 200 dias
e 800 horas letivas para os estudantes e dois sábados formativos para os docentes.

Art. 3° – No decorrer do ano, qualquer alteração no calendário escolar homologado,
independentemente do motivo que a tenha determinado, deverá, ser submetido para manifestação do
Conselho e à nova homologação, num prazo impreterivelmente mínimo de quinze (15) dias antes da
data a ser alterada.

Art. 4° – Aprovar as demais orientações da Portaria de matrículas “ PORTARIA Nº 01 DE 04
DE JANEIRO DE 2024 que Estabelece normas, procedimentos e cronograma para a realização e/ou
renovação de matrícula, transferência, matrícula de estudantes oriundos de outras redes e de
candidatos a Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens, Adultos e Idosos,
Educação Especial para o ano letivo 2024, no município de Ibitiara-BA, e dá outras providências.

Art.5º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

IBITIARA-BA, em 04 de Janeiro de 2024.

Adriana Rocha de Souza Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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ANEXO I – CALENDÁRIO (02) COM 82.5% DE ACEITABILIDADE DOS
EDUCADORES DA REDE DE IBITIARA (80 EDUCADORES PARTICIPANTES)
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ANEXO II – CALENDÁRIO (02) COM 17.5% DE ACEITABILIDADE DOS
EDUCADORES DA REDE DE IBITIARA (80 EDUCADORES PARTICIPANTES)
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ANEXO III – RESULTADO DA VOTAÇÃO DOS CALENDÁRIOS I E II,
ORGANIZADOS PELA SEMEC


